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Scarlat 

De: 	Edevandro Nucci de Oliveira [edevandronoliveira@correios.com.br] 

Enviado em: terça-feira, 11 de dezembro de 2018 16:23 

Para: 	'Scarlat' 

Cc: 	Ariane Cristina Dutra 

Assunto: 	RES: ,Oficio para denominação de vias Públicas Município de São Roque 

Anexos: 	Ofício 855-2018.pdf 

Boa tarde. 

Em atenção ao 855/2018, onde são reiteradas as solicitações de CEP para várias vias públicas 
da cidade de São Roque, conforme as respectivas leis, esclarecemos que: 

• Lei 4777 e Lei 47$4: as solicitações referentes a estas lei foram feitas citrdy' és do Ofício 
297/2018, de 12 de abril de 2018, sendo que o mesmo fora respondido em 12/11/18; ás 
15:55:56, via e-mail endereçado a camarasao@camarasaoroaue.so.gov.br. O remetente é: 
gedis-spi@correios.com.br, desta o e-mail será reiterado. 

Lei 4784*, Lei 4815 e Lei 4816: as solicitações referentes as estas lei foram feitas através do 
Ofício 464/2018-B, de 25 de junho de 2018. O Oficio fora encaminhado ao Operador 
Regional para as providências em 05/07/18; o mesmo terá reiterado junto ao responsável 
este' lei consta em dois ofícios). 

• Lei 4675: a solicitação referente a esta lei foi feita através do Ofício 119/2017, de 22 de 
dezembro de 2017. 0 Oficio fora encaminhado ao Operador Regional para as providências 
em 23/01/18; O mesmo será reiterado junto ao responsável. O órgão emissor do ofício foi a 
Prefeitura Municipal de São Roque. 

• Lei 4822, Lei 4823 e Lei 4824: as solicitações referentes as estas leis foram feitas através do 
Ofício 430/2018, de 16 de julho de 2018. 0 Oficio fora encaminhado ao Operador Regional 
para as providências em 23/07/18; O mesmo será reiterado junto ao responsável. O órgão 
emissor do ofício foi a Prefejtura Municipal de São Roque. 

• Lei 4876 e Lei 4877: as sOlicitações referentes as estas leis foram feitas através do Ofícios 750 e 
751/2018, respectivamente, sendo o primeiro de 12/11 e o segundo de 28/11. O 
encaminhamento dos dois se deu em 06/12/2018 ao Operador Regional. O mesmo será 
reiterado junto ao responsável. O órgão emissor do ofício foi a Prefeitura Municipal de São 
Roque. 

• Lei 4845 e Lei 4887: não foram localizados arquivos referentes a estas leis, assim, peço 
informar o número dos ofícios relativos a estas solicitações, o que facilitaria a localização dois 
mesmos. Caso o número dos ofícios não forem informados, a solicitação do Ofício 855/2018, 
será tratada como iniciai. 

Despeço-me, encontrando a disposição para eventuais dúvidas. 

Edevandro Nucci de Oliveira 
Analista de Correios Jr. 
SPI/SE/GEDIS 
edevandronoliveira@correios.com.br  
(14) 3108-4239/453-4239 

De: Scarlat [mailto:scarlat@damarasaoroque.sp.gov.br]  
Emiiada em: sexta-feira, 7 de dezembro de 2018 17:21 
Para: Edevandro Nucci de Oliveira 
Assunto: Ofício paralizienominação de vias Públicas Município de São Roque 

Boa Tarde, 
A pedido do Vereador Cabo Jean, encaminho a Vossa Senhoria as Leis que denominam algumas vias 

12/12/2018 



ancas da cidade de São Roque, 
Solicito ao Senhor uma atenção especial a este Ofício, pois as mesmas solicitações já haviam sido feita 
anteriormente, porem não obtivemos retorno, 
Lembrando que ainda foram acrescentadas mais três Leis denominadas recentemente e também necessitam 
de CEP com urgência, 
Atenciosamente, 
Scarlat Varanda 

AVISO LEGAL 

"Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, podendo conter informação confidencial e/ou'legalmente 
privilegiada. Se você não for destinatário desta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar; copiar, distribuir, examinar ou, de 
qualquer forma, ufilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, peço que me 
retorne este e-mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros á sistema de controle. Fica 
desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver opiniões particulares e vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha 
poderes de representação por parte da ECT." 

"This message is intende& only for the person to whom it is. addressed and may contais confidential and/or legally priWeged. If you 'are not a 
recipient of this rnessage, it is now notifíed of refraining to disclose; copy; distribute; examine; or in any way use the information contained in mis 
message because it is illegal. If you have received this message in error, please I ask to return this email, promMing as soon as possible thê 
elimination of its content in database, records or system control. II is devoid of effective and valid meSsage that contains the private opinions and 
dividend bonds, issued by those not holding powers of attorney by the ECT." 

12/12/2018 
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